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Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

Designa servidor para aconPanhat
fiscaLizar a execução deste contÍato.

e

Contrato n". 20190070
Ref,. Processo t1o ' PREGÃO N" 002,/2019-PP
Objeto Contratual: Aquisição de recarga de gás de cozinha,

vmedicinal e so1da, produtos diversos, botijas e cilindros
para atender a demanda das Secretarias, Fundos de Saúde,
Assistência Social e Municipio de Itaituba, pelo período de 1-2

oxi gêni o
completos,

EducaÇão,

O(a) Sr (a)VALMIR CLIMACO DE AGUIAR, PREEEITO MUNICIPAL, no uso de suas
atribuiçÕes legais, considerando o disposto no art. 6'l da Lei 8.666' de
21 de junho de 1993, e a cel-ebração de Contrato entre a (o)PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAITUBA, COMO CONTRATANTE E ROSINEIDE DOS SANTOS COMERC]O

como CONTRATADA.

RESOLVE:

Art. 10 - Designar o(a) servidor (a) ANTONIO
488.801 .9!2-68, para acompanhar e fiscalizar
contratado.

providências que ultrapassarem a sua competência,

II - avaliar, continuamente, a qualidade d
materiais fornecidos pela CONTRÀTADA, e

DA SILVA EILHO ,
a execuÇão do

CPE no
obj eto

Àrt. 2o Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumpr.imento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execuÇão, determinando o que for
necessário à regularizaÇão das faltas ou dos def
submeter aos seus superiores, em tempo hábi1

tos observados, e,
AS

da lei;
AS

s e/ou
da ao
mente,

rmo s

objeto do contrato, e durante
propor a autoridade superior
estabelecidas;

o seu per
a ap1

rv 1Ço s sta
rC e ad ua

ade, CV uaI

Fls.-

o
p
d

Ção d

t1 O S/N

ena I ida Iegalmente
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_ III- atestar, formafmente, nos autos dos processos, as notasre1ativas aos serviços prestados e,/ou aos materiais fornecidos,encaminhamento ao Einanceiro para pagamento.

À.rt, 3o - Dê-se ciência ao servidor des.ignado e publique_se.

fiscais
antes do

Àrt. 40 - Esta portaria

Àrt. 5o - Revogam-se as

Regj-stre-se,

Publ ique-s e,

Cumpra-se.

entra em vigor

disposiçÕes em

D

na ata de sua publicação.

trá

A, 12 de Eevereiro de 2019
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